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Secretaria Geral  

PORTARIA CNMP-SG Nº 95, 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.

A  SECRETÁRIA-GERAL  ADJUNTA  DO  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1° Revogar a Portaria CNMP-SG Nº 004, de 06 de Janeiro de 2012.
Art.  2º  Designar  os  servidores  RICARDO  HIROSHI  IDAGAWA,  matricula  22.618,  e  MARIA 
DONÁRIA  NETTO  LEIDEMER,  matrícula  nº  23.558,  para  atuarem  como  gestores,  titular  e 
substituto, respectivamente, do  Contrato CNMP nº 02/2012,  firmado com a empresa  ABATEX – 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO  LTDA, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de divisórias para a nova sede do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP.
Art. 3º  Esta  portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE
Procuradora Regional do Trabalho

Secretária-Geral Adjunta do CNMP

http://www.cnmp.gov.br/


PORTARIA CNMP-SG N°96,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a designação de servidores para compor a Comissão de 
Recebimento de Material Permanente, com atribuição específica de 
recebimento de divisórias adquiridas pelo CNMP.

A  SECRETÁRIA-GERAL  ADJUNTA  DO  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO, no uso das suas atribuições, com fundamento no art. 38 do Regimento Interno do CNMP – 
Resolução nº 31, de 1º de setembro de 2008 – e, no art. 2º, inciso II e § 2º, da Portaria PRESI-CNMP nº 
94, de 14 de dezembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento de Material  
Permanente, com atribuição específica de recebimento de divisórias adquiridas pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público por meio do Processo nº 0.00.002.001792/2011-81:
I – Maria Donária Netto Leidemer;
II - Angela Maria de Oliveira Pinheiro;
III - Heleno de Farias da Franca Júnior;
IV – Carlos Alberto Borges;
V – Ricardo Hiroshi Idagawa.
Art. 2º A Comissão deverá acompanhar, fiscalizar e atestar as faturas dos materiais descritos no art. 1º  
desta portaria.
Art. 3º Para o recebimento dos materiais mencionados no art. 1º da presente Portaria, nos termos do § 
8º, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, será necessária a assinatura de, no mínimo, 03 (três) dos servidores 
integrantes da Comissão, indicados acima.
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria SG-CNMP nº 022, de 13 de 
março de 2012, publicada no Boletim de Serviços – Ano IV- N. 05 - 1ª Quinzena de março de 2012, pp. 4-
5.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE
Procuradora Regional do Trabalho

Secretária-Geral Adjunta do CNMP

PORTARIA CNMP-SG Nº 97,
DE 1 DE OUTUBRO DE 2012.

A  SECRETÁRIA-GERAL  ADJUNTA  DO  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO, no uso das suas atribuições, resolve:
Art. 1° Revogar a Portaria CNMP-SG Nº 112, de 22 de Dezembro de 2011.
Art.  2º  Designar  os  servidores  FELIPE  BELO  DA  SILVA,  matricula  22.317,  e  MARCELO 
CAVALCANTE  NUNES,  matrícula  22.947,  para  atuarem  como  gestores,  titular  e  substituto, 
respectivamente,  do  Contrato  CNMP  nº  007/2012,  firmado  com  a  empresa  ASSOCIAÇÃO 
PARANAENSE DE CULTURA – APC, que tem por objeto  a contratação e manutenção do Sistema 
Integrado  de  Bibliotecas  –  PERGAMUM  para  gestão  das  informações  bibliográficas  do  Conselho 
Nacional do Ministério Público.
Art. 3º  Esta  portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE
Procuradora Regional do Trabalho

Secretária-Geral Adjunta do CNMP

PORTARIA CNMP-SG N°098,
DE 01 DE OUTUBRO DE 2012.

Institui  Comissão  para  o  Acompanhamento  dos  Projetos  de 
Construção  da  nova  sede  do  Conselho  Nacional  do  Ministério 



Público e revoga a Portaria SG-CNMP nº 14, de 15 de fevereiro de 
2012.

A  SECRETÁRIA-GERAL  ADJUNTA  DO  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO, no uso das suas atribuições, com fundamento no art. 38 do Regimento Interno do CNMP – 
Resolução nº 31, de 1º de setembro de 2008 – e, no art. 2º, inciso II e § 2º, da Portaria PRESI-CNMP nº 
94, de 14 de dezembro de 2010.

RESOLVE:
Art.  1º  Instituir  Comissão  para  o  Acompanhamento  dos  Projetos  de  Construção  da  nova  sede  do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que será composta pelos seguintes servidores:
a) Ricardo Hiroshi Idagawa - matrícula 22618;
b) Luiz Eduardo Mendes - matrícula 22596;
c) Moisés Jacobino de Moraes - matrícula 22764;
d) Edimilson Avelino da Silva – matrícula 5281;
e)  Ângela Maria de Oliveira Pinheiro – matrícula 23311;
f) Maria Donária Netto Leidemer – matrícula 23558.
Art.  2º  Designar  o  servidor  Ricardo  Hiroshi  Idagawa  para  Presidir  a  Comissão,  o  qual,  em  seus 
impedimentos legais ou eventuais, será substituído pela servidora Maria Donária Netto Leidemer.
Art.  3º  A Comissão instituída por  meio desta  Portaria  exercerá suas atividades até  a  conclusão dos 
projetos de que trata a presente Portaria.
Art.  4º  As  funções  desempenhadas  pelos  membros  da  Comissão  não  são  remuneradas,  sendo 
consideradas relevantes para o serviço público.
Art.  5º  Revogam-se as  disposições em contrário,  em especial  a Portaria SG-CNMP nº 14,  de 15 de 
fevereiro de 2012, publicada no Boletim de Serviços – Ano IV- N. 03 - 1ª Quinzena de Fevereiro de 2012, 
pgs. 4-5.
Art. 6º  A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE
Procuradora Regional do Trabalho

Secretária-Geral Adjunta do CNMP

PORTARIA CNMP-SG Nº 99,
DE 03  DE OUTUBRO DE 2012.

A  SECRETÁRIA-GERAL  ADJUNTA  DO  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO, no uso das suas atribuições, resolve:
Art.  1º  Designar  os  servidores  FELIPE  BELO  DA  SILVA,  matrícula  22.317,  e  MARCELO 
CAVALCANTE  NUNES, matrícula  22.947,  para  atuarem  como  gestores,  titular  e  substituto, 
respectivamente, do Termo de Contrato nº 51/2012, firmado com a empresa EMPÓRIO VÉRTICE 
–  EDITORA  E DISTRIBUIDORA  DE  LIVROS  LTDA, que  tem  por  objeto  o  fornecimento  de 
material bibliográfico existente no mercado nacional, constituído por livros, mapas, audiovisuais,  cd-
roms e outros, destinados a compor o acervo bibliográfico do Conselho Nacional do Ministério Público 
para atender o exercício de 2012.
Art. 2º Esta portaria vigorará a partir da data de sua publicação.
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